
INDICAÇÃO Nº 
134
, DE 2012
INDICO, nos termos do artigo 159, da XIV consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine o aumento do efetivo do Corpo de Bombeiros do Município de Jacareí.

JUSTIFICATIVA

A PRESENTE Indicação surge em atendimento ao requerimento nº 5147/11 da Câmara Municipal de Jacareí em virtude do efetivo hoje contar apenas com 49 homens.

 
A cidade vem experimentando um invejável desenvolvimento industrial e econômico, o que pressupõe o aumento do efetivo da Corporação, que na verdade não aconteceu.

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Aurélio de Souza
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